
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
GIOADE OOS PROFETAS

Of ício no PMC/SEPLAN/DCONV/055/2025
Congonhas, 28 de fevereiro de 2025

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Colaboração N"003/2025 que

entre si Celebram o Município de Congonhas e a Associação de Pais e Amigos

dos Excepcionais - APAE - para ciência e controle.

Atenciosamente,

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento

càmaÍa Municipal de congonhas
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE CONGOHH'\§
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE COIABORÂçÃO N". O3/2O2s.

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DT

coN-GoNHA§ E A§§OOAçÃO DE pAr§ E AMIGOS DOS

EXCEPCIOÍYAI§. APAE,

Pelo preselrte instrumento, o MUÍUlcíPlo DE cOilGoN HAs, inscrito nô CNPJ sob o ne.

76.752.446/0001-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,
doravante denomlnado MUNICíPlq neste ato representado por seu Preíeito, Anderson Costa

Cabido, inscrito no RG Ne M{.370.328 e no CPF nq 813.617.42.&15, e pela Secretária Munlcipal de

Desenvolvimento e fusistência Social, Maria de Fátima Lima dê Brito Sabará, inscrita no CPF ne

004.919.566-22 e a..ESSOCIAçÃO DE PAIS E AMIGO5 DOS EXCEPCIONAIS - APAE, inscrlto no CNPJ

ne.21.089.438/0001-68, com sede na Rua Avenida Minas Gerais, n" 255, Dom Oscar,
-Gongonhas/MG, neste ato representâda por sua Presidênte, Sônia Maria dos Santos, portador do
CPF ns.455.709.94GO4, doravante denominada OSC (OrganlzaÇão da Sociedade Civil), resolvem
celebrar este TERMo DE COLABoRAçÃO, com fundamento na Lei Fêderal ne. 13.019, de 31de julho
de 2014, alterada pelâ Lei ns. 13.204 de 14 de dezembro de 2015, medlante as cláusulas e condiçôes
abaixo descritas.

EMENDA PARIÁMENTAR . INEXIGIBILIDADÊ
Processô Administrativo nç. 6872/2A24

CúUSUIA PRÍMEIRA :. DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto a incrementação e âsseguramento da oferta de uma alimentação
mais saudável, adaptâda e adequada, que Barantam o atendimento das necessidades dos aiunos
ainda tendo como foco principal, a melhoria da qualidade de vida.

CLÁU§UIA §EGUNoA - Do GEsToR
O MUNICíP|O nomeia como gestora do presente Termo de COLABORAçÃO a servidora SANDRA

FERREIRA CARVALHO conforme Portâria Municipal np. PMC/745 de 22 dê outubrô de 2O24.

2.1 §ão obrlgações do GestoÍl
I - verificaÍ sê.a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada cqm a
Adminístração Pública Municipal;
ll - acompãnhâr e Íiscalizar a execução da parceria;
lll - fcirmallzar ão seu supeíioí hieráÍquico a existência de fatos que comprometam ou possam
comprometer as atividãdê§ ou metas da parceria e de indiclos de irregularidades na gestão do
recur!9, bêÍn cqÍno ô§.p.ovidênÇias â s€Íeín ãdotaclas pãfã sanâ-lasi
lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e ãvaliação;
V - emitir parecer.técnico conclusivo de análise da prêstação de contas, levando em consideração o
çontêúdo do rebtó.io técníco de monitoramento e avaliaçãol
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PREFEITURA MUHICIPAL DE CONGONHAS
CIDA.DE DOS PROFETAS

Vl - disponibllizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e avaliação, quando couber.
2.2 Cab€rá ao gr3stor, nos termos do Artlto 32 do Decrêto Municipal 5731, de 16/10/1t, a emls3ão,
ncj piazo de 15 (quínrç) dias coiridos, cortadÍÉ do encàrramento de cada bimestre, de Relatório
Técnico.dê Mônitorâmênto e Avaliação da parceria celebradê,qüe será submetldo à comissão de
monitoramênto e ayaliação, que o homolotará.

2.2.1 O relâtório técnico de monitoraúento e âvãliação da parceria, sem prejuízo de outÍos
elementos, devêrá conter:
| - descrição das atividâdes, metes e indiEadores estãbelecidos;
ll - informação de irregularidades apuradas, providências ê serem tomadas, prazo para

solução e dãta de retorno para verificação do pleno atendimento.
lll- declaração de cumprimento da obrigação contidâ no Art. 11 da Lei 13.01912014.

2.3 Na hipótese de o relatório técnico de monitsramento e avaliação evidenciâr iíregularidades, tais
. como desvlo de finalidade na aplicação do recurso da parcerie, erasos.na exêcução das açôes e

meE§, descurnprimento ou inadimplência da OSC em rela§ãô ã obligaÇões pactuadas, o gestor dâ
-pãrcêrlã-nôtificará a OSC para, no prazo de até 15 {q§inze} dias corridos:

I - sanar a irregularidâdej
ll- crmprir a obrigação;
lll - aBresentâr justifícâtiva para a impossibilidade de sanêamento da irregularidade ou
cumprinnento da obrigação.
2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela ccmissão de

' rnonitoíamenlo ê avaliação no prazo de 10 (dez) dias corrido§.a contar do seu recebirnento,
. 2,3J Depois de homologado.pela corhissão de.monitoramento e.avaliaçãe, o relatóÍio técnico

de monitorameÍlto e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos euto§ do re§pêctivo proçesso admloistrâtivo. .

2.4 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando
em consideraçã9 o conteúdô do(s} Íelatório(9i tÉcnicots) .de ínonitorâmênto e Avaliação, sobre a
conformidade do êumprimento do objeto e os.resuhados alcpnçados durante a execuçâodo termo
de Colaboração.

. 2.4.L O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo.gestof. [evará
em consideração a execução íísica e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados
pela OSC.

cúusutÀ tencEtRA - DA coMtstÃo DE MoiflToRAMEÍ{To E AvALtAçÃo
3.1 - O MUNICíP|O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação as servidoras
HAIANY KEI-LY PINTO DA SILVA, GISLAINE MARCIANA BORGES RoCHA e MARIA ELíZ|A ANUNCTAçAO
conforme Portaria Municipal ne. pMC/745 de 22 de outubio de 2O24.
3.2 - Este termo de parceria será monitorado e evaliado mediante os setuintes procedimentos:

a) análise do objetivo e sua Íinalidade;
b) acompanhamento mensal da prestação dos serviços;
c) análise de relatórios dos trabâlhos desenvolvtdos;

3.3 - Nos termres do, Aítigo 30, §3s do Decreto Municipal 6731, de 1.6lla/Lg, á comissão de
.monitorarnentô e. avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da' execução da perceris e a análise e homologação do retatório elaborado pelo gestor.
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PREFEITUR/T MUN|GIML DE CONGONHÂ§
CIOADE OOS PROFETAS

3,4 A com issão d

especialista que não seja membro dc colegiado p3ra subsidiar seus trabâlhos'

A comissão de lmon itorâmenlo e avaliàção realiuará visitas tdcnicas que deverão ser

circunstancíadas em relatório de visita técnica que será envíado à OSC para con hecimento,

esclarecimento e.eventuai§ providências, cuja execuÉo poderrí ensejar a revisão do documento'

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ana, a Administração Pública, por meio do gestor

':da parceria e da com issão de monitoaamênto e avaliação, realizará, §empre quê possível, pesquisa

de satisfação com os beneficiários do Plano de tÍabalho e utilizará os resultados corno subsídio na

aVallação da irnento do§.:objêtfuos pâctuados, bem como na

Íeorientação e no ajuste das mêtas e atiúidades definidas

3.7 Serão utiliz, ados . indicadore§ Para. âferição dô cumgrimento das metas e Qs meios dê

verificaÉo, conform e Plano de Trabalho anexo a este TermÔ'

cúu§{JLA quAnrAr DÀs o§xl6AçÕEs Dos PARcElRos '

a) Fornecer o recurso para a execução do obieto;

ui ,i.itúi. o reruÍ; finaniceiro, rde a@rdo com o cronlgrâma de Desernbolso do Plano de

Tiabalho, Éara a cànte bancária especíÍica da OSC eminstltuição fl*anceÍra pública (Banco do Brasil

ou Caixa Écsíôtnica Federal);

d) emitir Relatório(s) Técnico{s} de MonitoÍaÍRêito ê Àvaliação da parceria durante a vigência do

objeto;
e) receber.e analisar as pre.stações de contas encarninhadas pela OSC;

fj etaborar elucidativoparecer conclusivo sobrq a píeôtsçãorde cortas dã oSc, a fim dç atender aos

. prin!ípios.da teealidúe, impessoalidade, msralidade, publicidade, efÍciência, economicidade,

tonfoime anlgo 48 ds,iêl de Responsabitidade Fiscal e avaliaf §e houve aplicação corrêta do recurso

(art. 59 da Lei 13'01912014);
- 

8) aplicar,as:peadldãdessíeyistas e.proceder às sançÕçs a4grini§trativa§ iece§§árias à e§ência da

iáriitriçao do recurso tÍansferido, constatada inedimplência em prêstar contas ou execução em

desacordoi
h) publicar o extrato ;êste iístrumento so sítis eletrônico iJo munlcípio, conforme árte. 38 dâ Lei

t3.otsl2074;
: i) notiÍhar a cel€brôção dest€ insrumento à Câmara Municipal.

lldemonstração de,que os objetivos e finaÍid?des institucionals ê a capac.idade tÉcnica e opêracional

ãa organização da socêdade civii Íoram avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme arte.

35, lll da Lei 13.019/2014i
k) aprovação do planti de trabalho, a ser.ápresêntâdo nos termos da Lei 13.019/2014; arte. 35, lV

tl - sÃo oBRrcAçüEs DA osc:
a) respomabilizar-se pela execução do objeto;
b) aplicár o recurso repassado pêlo MUNICíP|O exclusivamente no obieto constantê na Cláusula
Primeira;

. c)'responsabilizar-se §elo gerenciamento administrativo e financeiro do recurso recebido, inclusive
no que dlz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o ca.so;
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d) prestar 'tnfórmaçôes e esclaredmentos sempre que solicitados, desde guê necesiáiios ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;
e).permitir llvre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membio§ da Comissão

de Monitoramento e.Àvaliação & MtlNrcÍPto, ?o§ proee§sos, aos 'documentos e às tnformações

referentes a estê instrumento, nas instalaçôes da OSC;

f) responsa§ilizpi'se pelo pagamento dos encêrgos tfãbalhistqS, píevidenciários, fiscais ê comercieis

r€lativos áo funeiónamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Colaboração,
rnantendo âs certidÕ*s negativas em dia. não se carêsterizando. responsabilidade solidária ou

subsidiária do MUNICíplO â inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes

sobrô o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;
g) prestaÍ todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

. profissionais e pagamento.dos respectivos sâlários, gerenclar.nênto e coordenação dos trabalhos,
ficando proibida a redistribuição do recurso ã outras entidades, congêneres ou não;

h).observar todos os çÍitérios de gualidade técnicâ, eÍiçiância, economicidade, prazos.e os custos
previstos;

.i) não praticar d$vio de finalidade na aplicaç§o do.ecurso, atrâso nãoJustificado no cumpíimento
das etapas, prátkas atentatórias aos princípios íundamentais da Administração Pública nas

contrataç§es e demais atos praticados na execu$o da pârceria e deixar de adotat as rnedidas
saneadoras eventualmente apontadas pêla Administração Pública;
j) cqínprovar al exatâ. aplicação:.da parcela anleriormênte, ,repassada, na forma ,da legislação
apliiável, mediante piôcediÍneritô de fiscalização da Adminis$açãô Pública Municipal, sob pena de
suspensão da transferência;
k) efetuar às movlmentaÇôes Íinanceiras relacionadas ao recurso do presente termo em contã
bancária específica ern.instituiçãê Íinanceira públisâ (Banco do BÍasi,,ou Cãixa Econômica Federal);
l) mariter o recurso aplicado no mercado financeiro, enquânto não utilizâdô;
m) nranter-se adimplànte com o MUNIçíPlO.naqui.lo quetange à pÍêstâção de contas de exercícios

anterioíes, assim como manter a sua regularidade fiical perante os ôrgãos da Administração
Municlpal, Estadual e Federal;
n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conÍormidade com as Normas Brasileiras de
Contabilidade;
o) ênviar ao MUittCfPtO cóp;a dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;
p) divul8ar estâ parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visiveis de suas sedes
sociâis e dos estabelecimentos em que exerça suas açôes, conforme art. 1i da Lei 13.019/2014, com
as seguintes informações;.a) datã da assinatura; b) identificaçio do instrumento, c) identificação do
órgão MUNICÍPIO; d) nome da OSC; e) ns. do CNPJ da OSC; f) descrição do objeto da parceria; g)
valoÍ total da perceriâ e valores liberados, quando for o casoi h) sltsaÉo da prestação de contas..de
parceria, devendo informaÍ a data prcvista para a sua àpresentação, a data em que foi apresentada,
o prazo. FaÍa a sua análise e o resultado co.nclusivo; i) quandq vinculados à erecução do objetq e
'pâgos com ô recursô da pâicerià, o vãlor total da remuneraçào da equipe de trabalho, as funções
que seus inteBrântes desempenham e a remuneração previstâ para o respectivo exercício;
ql dssegwOr e destocar, obtigatonamente, o paruLipuçAo do MUNtcípto em tacto c quotqL,çt oçõa,
promocional ou não, relocionodo carn o execução da objeto dçscrita no presente Temo de
Cofaboraçâo e, obedecido a modelo-padíõo estobelecida pela PREFETTURA DE CON6ONHAS, colocar
o morco do MuNtClPtO DE CANGONHAS nas plocal painéis e outdoors de identificação
das obras e próletos custeádos, no torlo ou em pane, com o rgcurso deste Temo de Colaboroçôo,
no mesma tomanho e.localizoção do name da ?REFEITURA DE coNGoNHAs e em destaque em
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pelo Secretoria Municipal de 6overno - Assessoris de Comunicoçõo lnstitucionol.

cúusur.Â eulf{rn.'ôo nroHt JuRÍEtco DE iE§soAt.
Não se estabelêcerá nenhum vínculo de natureza jurídicoltrabalhista, de qualquer espécie, entíe o
MUNICÍPlO'e a Equipe que a OSC contratar pâra a execuç5o do projetg ou atividade çonstante deste
instrumento, se for o caso.

ctáuEurÁ sêrrâ- m IEPÂ§*'
;;;; u"".;;o oas- atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o

MUNIdPIO transferirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho,
o úalor de.R55O.O0O,OO {ânquenta mil reais}.

CúU§UIÂ sÉnMA - DA TIBERÂçÃo DAS PARCEI.AS

Como o Cronograma.de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo. de Colaboração prevê
.repâsse único de r€curso, a OSC deverá, para recêbimento d€sta única parcela, êstãr êm dia com
sua regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):
| - Certidõês negatlvas ou positivâs com êfeito negativo, devidamente atualizadas:
a) Ceftidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos tedeíais e à DÍvida Ativa da União;
b) Cêrtidão Netativa dê Débitos Êstadual ou declaração de que a O§C não possui inscrição estadual;
c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certldão Negativa Municlpal;
§ 19 Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponÍveis êletronicâmente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva cenidão para liberação da
parcela prevlrta no Cronograma de Desembolso,

cúUst,I.A oITAVA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
O rêcurso financeiro do MUNICÍPIO a ser repassado à OSC correrá à conta da seguinte classificação
orçamentárie: .Fichai 1493, Órgão: 32. Unidade: 02. Função: 08. §ubfunção: 244. Progíar a'. @27.
Ativldade:0,O43-Parcetia!comEntidades-FMAs-.3,3.50.41:.Contriblliçôes,Fonte:2706;

PREFEITURA ilIUNICIPAL DE CONüONHAS
GIDÂOE DC)S PROFETAS

cúusutl torA- DA MovtMENTAçÃo Do REcuRso
O recurso será depositado em conta corrente da OSC em instituição Íinanceira pública - Banco do
Erasil ou Caixa Econômica Federal, espeeífica para o objetÕ e isentâ de tarifâ bancáíia.
O rêcurso, enquanto não empregado na sua Íinalidade, será obrigatoriamênte aplicado no mercado
financêiro.
Os rêndimentos serão aplicadcs no ob.)eto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de
prestação de contas exigidas para o recurso transferido.

Os. pagamentos deverã€ ser efe(uddo§ san"lente Far trônfcrênciÕ riireta ao forneçeàor (DQlCr TÊo)
- trânsferência etetrôOica suieita à identificação do beneflciário - pessoa física ou Jufidlca, inclusive
dos empregados, vedado usar cheques pãra saque ou quaisquer pagamentos.
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A OSC comprometeise a restituir o valor mpassado, atuallzado monÊtariamente desde a data do

recebimento, acrescidg de juros legais na Íorma da legislação aplicàvel, para o MUNICIPIO (conta

corrente dâ prefêituia de Congonhas'de ns.6846-2 na agência X793-0 dci Banco do.Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto:

b) falta de apresentação de piestiiçãode contas no prazo exigido;

c) utilização do rÊcurso em finalidade diversa da estabêlecidã Íto presente instrumenton ainda que

em caráter de emergência.
parágrafo único. No Valo, a restitúir ioalueln-sê os rendimeiitos de àplicação no meteâdo finâncêiro

refefente ao período compreendido êntre a liberação do recur§o ê sua utillzação, quando não for

comprovado o seu empre§o na consecução do objeto. ainda gue não tênha sido feita aplicação.

cúusulA DÉctMA pRlMElRÀ- DA PRESTAçÃo gr coÍ{res
11.X -,4 prestação:de ronras apresentada p.ela. organizafro da, sociedade civil deverá conter

êlementos que permitam ao gestor dà parceriá avaliar o àndamento ou concluir que o seu obieto
-Íoi exêcutâdo conforme pâctuado, com a descrição pornrenorizada dâ5 atividâdês realizadas e a

§omprovação do alcanCe dat metas e dgs resultadOs esperàdos, até o perioljo de que trata a

prestação de contas.
11.2 - Serão gtosados valores relacionados a metas e re§ultédos descur.npridos têm iustificâtiva
suficiente.
11,3 - Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade

entre a ieceita e à despesa reatizada, a sua conforúidade e o cu'mpÍiménto das norÍfl4§ Bertinentes.
. X1.4 - Â prestação dê contas relativa à execução de telmo de pareeria.dar-se-á mediante a análise

dos documentos, além dos seguintes relatórios:
l- relatório de execução do obiêto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as

atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimefitq dp Ôbieto e o. comparativQ de metas

propostâs com os resultados alcançados;
ll - relatório dá execuçâo financeira do termo de colaboração, com a descrição das. despesas e

receitas efetivamênte rêãlizãdâs e sua vinculaião eom a execução do obieto, na hlpótese de

de,scur.nprinento dê metas e resultados êstabelecido5 no Plano de trabalho'
OBS.: A pÍestação de contas financeira será analisada por um analista da Secretaria de Planeiamento

e Gestão - SEPLAC.

11,4.1:A admínistração. púhlica, poq.meio da Diretoria de Convênios e Prestaçêo de Contas, deverá

consideÍaÍ âinda em sua análisê os sÊguintei relatórios elâborados internamente, quando houver:
t - relatório de visita técnicâ in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria;

. ll - rcletórip téçhicp de mooitotamento e avaliação, elaborado pelo gestor e homologado pela

comissão de monitoramento e avaliação designâda, sobre a conformidade do cumprimento do
objeto e m resultados alcançados durante a execução do teÍmo de colaboração ou de Íomento.
1L4.2- O gestsí emltlrá p?rêcer técnico de análise de prestação de contas da,parceria celebrada.
11,4.3 - No caso de prestação de contas única. o gestor continuará com a obrigatorledade de
emÍSsão blme§tfal do parecer técnlco conclusivo paÍa frrÉ de avaliaçáo Elo curÍrpriíncnre de ebjsre,
11.5 - Para fins de evallÊção quanto à eficácia e efetividade dãs aç§es em execução ou que iá foram
realizadas, os parecerês técnicos de que trata este artigo deverão, obrigatoriamente, mencionar:
I - os resultado:Já âlcançádas e seui benefliios;
ll - os impactos ecorômicos ou soclais;
lll - o grau de satisfação do público-alvo;
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PREFE.ITUNA iíUNICIPAL DE CONGOÍIIHA§
CIDADE DOS PROFETÂS

lV - a poqibilidade de süetêntãbilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

11.6 - A prestação de contas do recurso repassado à OSC ocorrerá de forma parcial, denominada

, "pf.estação de contas parcial'l, até.30 dias após o rsçebimenlp de cada parcela.

11.7 - A prestação de contas parcial sená feita quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três)
.ou mai§,'parcelas; hipótese em gue a terceira parcela ficará condicionada à.apresentação da
prestação de contas parcial re{erente à primeira parcela liberada e assim sucessivãmente,
'Parágrafo único: nas parcerias prevendo a llberaçõo de recursos ern mãli de uma parcela; além de

condlcionada a entrege da prestação d€ contas anterior pela OSC, será obrigatório também a
-'apresentaçãodorelatóriodéiumprimerttodoobjetÕdiiêestoreo.§arecertécnicôdâComissãodê

Msriitoramento e Avaliação rêferente ao período a ser analisado.
11.8 - À apresentaçâo das prestações de contas parciais será acómpanhada dos seguintes
documentos:
| - ofício de encaminhamento endereçario aos técnicos analistas de prestações de contas, constando
o n!. do têrrBp e a idemiÍicação da parcela (e,ge é.prestaçãe de contas do tgtal da parcela 9u de
parter;
ÍÍ - §e a osc entregar documentog para sânêr. pêndênçias de prestação de contas já apresentadai
deverá, dnda, fazer documento informando o ne. do ofÍcio do técnico analista de prestações de
tontas correspondente;
lll . cêrtidões negativas ou posi(ivas com êiêlto negativo, em original ou cópia autênticada por
servidor, deüdamente atualizadas {cieverá seÍ apresentada nsya certidão somente se a apresentada
anteriormente estiver vencida):
a) Certidâo Conjunta Negativâ de sebltos Rel3tivos aos Tributes Fàderaas e à Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Cêrtidão Negativa Municlpal;
lV - Rêlatório de Execução do Objêto, assinado pelo seu ÍepÍesentante legal, que contêrá:
a) as ações desenvolvidas para o crrmptimento dô objetoi
b) a demonstraçãô do akancà das metas referentes ao período de gue trata a prestação de contas,
ãpresentando um .omparativo de metas propostâs com os resultados alcançados;
c) documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de
inScíiçâo, lisfãs de pr.esença, íotôs e vídeos, ou outràs, cónforiÍe o caso| devândo o eventual
çumprimento pareial ser devidamente justificado;
V - Relatório de Atendimento;
Vl - Relatórlo de Exacução Físico-fíaanceira i
Vll - Execução da Receita e Despesa;
Vlíl - Relação.de Pãgãmentos efetuados;
lX - Conciliação EancáÍia;
X - Relação de Bens (quando for o caso);
Xt - as cotações de preços para aquisição dos materíais e contratação dos serviços deverão ser
observadas com as seguintes orientações:
' a entlctâde deverá adqulrlí $s proüutos e/ou contÍd(atí os servtços pelo tnenor preçcl por ltem (}u
aErupamentô de êlemantos de despesas;
' quando o obieto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral, deverá
ser apresentado crçamento preliminar, com no mínlmo três fornecedores difeÍentes pesquisados
ou tabelas de preços dê associaçõês proflssionais, publicaçôes 6peciali4das, ou catálogo
elêtrÔnico de padronização de compras, serviçore obras ou pesquisa na base nacional de notas
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Íiscais elêtrônicas qu utili4ção de dados dé'pesquísa publicada em mídia especializada, de lorma
que demonstre a sua compatibilidade com os valores praücados no mercado.
. Na cotaçâo nâo se pode colocar Ínarca: "É vedaila a rea.lização cie licitação cujo objeto inclua bens

e serylços sêm'similarldade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos
.êm que for tecnicamente justificável. ou ainda quando o fornecimento de tais mãteriais e seÍviços

for feito tob o regíme de administração contTatada, previsto ediscriminado no ato convocatório".
'A entidade elaúrará o pedido de orçamento contendo a especificação do produtolserviço e a

quútidade e o entrefará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado ê assinado. No

oçamento §ornicido por pessoa física deverá constâr o n-o. do doeumenm de identidadê e do CPF.
.Cotações fêltâs por internet serão aceitas somente no caso da impossíbil{dade de fornecimento
pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da
empresa, não sendo eceitos orçâmentos de sites de busca.
.Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui todos os itens quando
adquirido por elemento de despesa. Nes§s cas§, terá que ser devolvido à conta do termo o valor
total utilizado na aquisição dos itens não aprêsentados.
..Se o orçamento não for apresêntado na prestação.de contas .orrespondente, não será âceito
posteíiorrnente, porque orçamento signlÍica pesquisa prévia de preços. Terá que ser realizada

Justificativa técnica e aprecieção do{ã) Eesto(a} paÍa acêitação ou devolvido à conta do termo o
valor total utilizado na.aquisição Co{s) item(ns).
. §e no Plano. de Trabalho houver .a prê5tação de serviço.de .pÍofissiÕnais de nível técnaco, a

;il':*:il,fJ:ff;H;lji'ffjrilllil?;"nceira derodo o período de execução do termo,
ou seja, desde o recebimento da primeira parcela até a última movimentaÉo;
Xlll ..recibos de depósito na contã especifica;
xlV -.recibade depósito na co'nta 6846-2, ag:ência 1793.0 ds Banco do,Srasil, dg saldo rernanescente
da conta corrente e da aplicação financeira. Ao faz€r o depó*to, â entidade deverá.informar.o ne.

do CNPi da OSC;

XV - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc., se houver
alteração na relação já apresentadà previamênte;
XVI - contrato ou outro termo que for celebrads com os profissionais que trabalharão no projeto,
constando a inêxistêrlcia de.vínculo entre eles e o MUNICíPIO, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais. trabalhistas e prêvidenclários;
XVll - na.on1731ação dos profissionais, alérn dos orçementos. deverão ser apresentados díplomas
.que comprovem a especificação na área em questão;
XVll|. declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo
recur§os do teirno, conforme vedâção con§tante do inclso ll do Art:45 da.1ei.13.019/2O14, alterada
pela tei 13.2(X/2015 (esta declaração cieverá ser encaminhada apenas na primeira prestação de
contas);
XIX - ria hipótése'de aqúisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro
contábil e patrimonial;
xx - declafeção do representantê lêgel acQrca da .eguter quiteção dos encalgos e direitos
trabalhistas, quando a parceria envolver gastos com pessoal;
XXI - declaração do represente legal acerca da realização das despeias da parceria em conformidade
6om os priocÍpios da legalidlrde,.lmpessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, motivação e
interess€ público;
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)«tl - fotografia.do bem adquirido, produzido os que t€nha sido submetido a minutençâo, guando

for o caso;
Xxlil - outros documerÍos que se flzerem nêcesrários à adeqpada prestação de contas, a critério do
servidor ou setor re;pônsável;
11.8.1- Os documertos relacionados.nesta cláusula devem ser totalmente preenchidos e assínados
por quem os preencheu e pelo representante da entidade.
11.8,2 - Os formulários relacionados nesta cláusula serão envlados por e-mail dêterminado pêla

entidãde,
11.9 - Todos os documentos de prestação dê contas referidos nesta cláusula devem ser

apre§entadoS em via ôriglnal (que será devolvida à entidâde) e em'cópia legível. Não serão ãceitãs
fôthas f.racionadas.,
11.10 - As prêíaçôes de contas e as respostas a pendênciae. especificadas em oÍícios deverão ser
entregues diretamente.aos técnicos analistas de prestações de contas.
11.11 - As despesas seíâo comprovadai mediante. do.unientos iisqais, nos quais deverá constar o
n9, do termo, devendo ser emitidos com clareza e sem resuras, na forma da leBislação e em nome

-dâ OsC.

11.12 -,À anállse de prestação de.,oontãs não irnpede quÊ. a .adrnlnistraçãc pública pÍomova a
iristauração de tomada de contas especíal antes do Érmino da parceria, ante evidências de
irregularidader na exeiução do objeto. Nesse caso, o devei de prestãr contas surge no momento da
liberação de recurso envôlvido nâ pàrceria.
11.13 - Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido
adquiridoq preduzidos oü .tr.ansformados .em decorrência da exeeução deste termo,. a entidãdê
deverá enviar, Junto à prestâção de contasi prpva.do feEistro contábil e.patrimonial do bem.
11.14 - A inadimplênciâ ou irregularidade na prêstâção dê contai inabilitará a OSC a que a parceria
seia prorrogada, a participer de novas parcerias ou acordos com a Administração Municipal.
11.15 - A presiação de contas será analisada e avaliada pelo MUilICíPlO sob doii.'àspectos, em
especia l:

l- técnico: guantú.à. êxscução fisica, climprimento dô Plano.de. Trabalho e atingimento das mêta§
de execução do objeto, podendo o MUNICÍP|O valer-§e de relatórios ou laudos de diligências,
inspeçôes ou vistorias e também de informações, obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de
autoridàdes públicas ou óutras Êntidadês;
ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da
Iegislação que reGe a administração pública.
,'15.,16 -.§pós a execução da última,parcela, eerá apresentada,e prestação de contas do total dos
recursos recebidos, au seja, a prestação de contas final. Deverão reÍ apresentados os formuláriosl
Relatório de Execução Físico-financeira, Execução da Receita e Despesa, Conciliação Bancária, o
Relàtório de Cumprirnénto do Obieto, comprovanle de recolhimento do saldo de recursos, se
houver, Relação dê Bens, se houver'.
11,15.1 - A prestação de contas final será ãpresêntadá ao MUNiCíPlo âtê 3§ (trintâ) dias após a data
final da vigência deste termo, ou cônclusão do objeto, ou, igualmente. até 30 (trlnta) dias após a
dâta de sua denúncia ou lesclsão.
11.16.2 - A partlr da data do recebimento da presteção de contas final, o MUNtcíplO. com base no
disposto nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta).dias para
análise.
11.15.3 - O prazo gâra apÍeciar a prestação de contas;final podBrá ser prorrogado.por
dias, desde que devidamente justificado. r

(trinta!
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11.16.4 - O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as

contas tenham sido apreciadas:
a).íão jmpede gue a OSC participe de.outios chamamentos públicos e celêbre novãs parceria§;

b) não signilica imposs,lbilidade.de sua,apreciação.em daê postêriitr oú vedação aque se adotem
medidas.sêneadoras, punitiyas ou destinadas a res:arcir danos que possarn ter sido causados aos

cofres públicos.

11.16.5 - Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da
Ad.tliqistração Públici Municipal, sern que se c€lstate dolo da OSC ou de seus prepostos, não
incidirão juros de môra sobrê os débitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo

e a data em Que foi ernitida a maniÍestação conôlusiva pela Admirtistraçâo Pública Municipal, sem
prejuízo da atuêlização monetária pela Unldade Fiscal do município de Congonhas.

11,17 - Estândo a.prestâção de ontas em desconformidade com as normas deste termo, será

emitido ofício à entidade com prazo pâra saneamento das irregularidades.
11,18 - A aprovação da prestaçãô de contas será comunicada fofrnalmente à entidàde.no prazo de
30 (trinta) dias após a.,hornologação.
trl,19 - Os documentos referidos lesta cláusula serêo mantidos em..arquivo em boa ordem, no
próprio f99al em que fôÍem contabilizados, à disposição do MUNICÍP|O ou do Tribunal de Contas,
-pelo prazo de 10 tdez) anoi, contâdos do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na

hipótese de a OSC utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar
arqulvada nas dependências da OsC.

11.20 - Na hipótêsê de inêxecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a

administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços
essenclais à população, por ato próprio e índependentemênte de autorização iudicial, a firn de
realizar ou manter a execução das melas ou ãtúidades pactuadas:
| -.rêtomar,ôs bens públicos em poder da organizaçôo da sociedade civil parceira, qualquer que

tenha sido a modalidade ou título quq.concedeu direitos de qso.de-tais bens;

{l - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto prevísto no.plano de.trabalho,
no câso de parallsação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na
prestação de confas o que foi executado pela organização da sociedade civil ate o momento em que
a administração assumiu essas responsabilidades.
11.21 - As situações preüstas devem ser comunicadas pelo gestor ao administrador público.

CúuSUlÀ DÉüMA SEGUNDA - DA wcÊNcn
Estê'instrumento tem-vigência de 12 (doze) meses a contar da data dâ assinâtura, podendo ser
prorrogada, deacordo com a intÉ.esse das partes,
Parágrafo único. O MUNICíP|O pÍorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atrâso na
liberação do recurco, lim.atada tal prorrogação ao exato períqde.jo s1.;so verificado.

.CúUSUI.A 
oÉcIMA TERCE]BA - DAS VEDAçÕE§

Fica vedado à OSC:

a)la redistrtbuição dos recursos recebiilos a outraslentidades, congêneres ou não;
b) utlllzar os rêcursos para pàgàmento de despesas não compatÍveis com o obieto deste termo;
c) executar pagar.nento antecipado e posterior à vigência. da parceriai salvo se expressamente
airtorizado pela autoridade competente da administrâção pública (gestor do termo).

s bancárias;
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e) retiàr recursos da conta especÍfica parâ &jtrâs finàlidades coro posteíior íêssãrcimento;

f) deixar de aplicar os recurso§;
g) pagar, a quahuer tÍtula, seryídor oq empregadg público com racufsos vincLtlados à. parceria, salvo

nas hipóteses previstai em léi espec{fica e na lei de dirêtrizes orçamentárias;

Cúu$,TÀ.DÉü!,!A QUA§'A- DÂ RESCISÃO.E DA D§NÚilCIA ] :

O preser*e termo poderá ser denunciado ou rescindido p€los partícipes a quàlquer momento,
ficando as partes responsáveis Felas obrigaçôes decorrentes ao tempo de vigência'
Constitui motivo para rescisão rjo presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, pârticulârinente quando constatada pelo MUNICíP|O a utilização do recurso em

desacordo.com o. Plano de lrabalho ou a falsidade ou inçorreção de informação em qualquer

documento apresentado.
Por ocasião da conclusâo, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saidos financeiros
rernanescerites, inclusive os provsnientes das rec€itas o.btidâs dat aplicações financêiras realizadas,

serão devolvidos à administração públiçã no prazo improrrogável de 30 (trintâ) dias, sob pena de
.lmêdtâta lnstãuração de tomada de contas especial & responsável, providenciada pela autoridade
competente da administração pública.

cúusulá DÉCIMA et INTA - DÂs sANçÕEs
Pelã gxecuçâo da paiceria em desôcordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei

L3.Otgl2}t4 e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à Osc as seguintes sançôes:
I . advertência;
ll - suspensão. temporária da participaçâo em çhamamento público e impedimento de celebrar
paiçeria ou contratô com órgãos e entidades da esfera de govámo da adminiltráção pública

Sancidnadora/ por pr3ro não Superior ã dois anos;
'lll - declaração de inidoneidade pam partiÊ.ipar 'de.chaínaÍaênto público ou celebrar parceria ou
contrato çêm órgãos e enlidades de todas as esferas de gov4rno, enquanto perdurarem o§ rnotivos
déterminàntes dá punição ou até que seja promovida a reabilitação perante á própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sêmpre quê a OSC rêssarcir a administração pública
pelos prejuízos resuttantes e após decoríido o prazo da sanção aplicada com base no lnciso ll.

cüusul.à DúctMÀ s[xrÂ -DAs ALrERAçüES
Este"termo ou o Plano de Trabalho poderão seÍ âlterados, de comum acordo entte ãs parte§,

mqdiante praposta .devidamente formalizada e jqstiÍi.cada, a ser feita no prâzô mínimo de 45
(quarenta e cinco) dias, que será analisada pela administração pública e, se aprovada., será objeto
de termo de aditamento.
Parágrafo única ÁdÍnitir-§e-á ãlteraç5o do Planc dETrabalho com prévia apreciagão do MUNICÍP10,
ficando vedada a aheração do obieto em qualquer hipótese.

CIÁUSULA DÉGIMA sÉnMA - Do DIREITo DE PR0PRIEDADE
Ao término da vigência deste termo ou, se for o caso, quando da conclusão do seu objeto qu quandp
da sua denúncia ou rescisão, os bens remanescentes que tenham sido adquiridos, produzidos ou
transÍormados eà decorrência de sua execução poderão integrar, a cÍitério do MUNICíP|O e
observada a legislação pertinente, o pa$imônio da OsC, mediante.termo de cessão. Nesse caso, a

PREFEITURÂ i[UttllClPAL DE CONGONHAS
C'BAOE DOS PROFÉTAS
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OSC adguirirá o diiBito de pr.opriêdadâ de tâis bens. N§o haven{o a integração, os bens dêvêrão ser
transferidos eo MUNICÍP|O no prâzo de g0 {noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação
mais adequada, tendo ern vista o interesse púbiico.

§ 19 A integração ao patrimônio da OSC somentê ocorrerá quando os bens forem necessários para
assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.
§ ?p Autorizada a íntegração ao patriÍnônio da OSC. a entidade deverá enviar, junto à prestação de
contas, prova do registro contábil e patÍimonialdo bem.

cúusrrrÂ DÉclMA otrAvA - DA,puBucAçÃo
O extrato do prêsentê termo sêrá publicado no sÍtio eletrônico do município, de acordo com o
disposto no ert. 38 da Lei ns. 13.019/2014.
Parágrafo único. O MUNICÍP|O e a osc obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o
disposto na Lei 13.01912014 e alteração.

cúusulÂ DÉoMA fitoíuA- Do roRo
As pârtes elÊ8em o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esciarecer as
dúVidas.de interptêtações dêste instrumÉnto que não possaÍn. rer resolvidas âdrninistrattvamente,
nôs termos do art. 1O9 da Constituição Federal.

cúusurA vrcÉstMA - DAs DtsposlçôEs FtNAls
E, por estarem cientes e acordadas com as condrções e cláusulas estabelecidas, es partes firmam o
presente instrumento em 2 {duas) vias de igual teor e forrna.

Congonhas,ZSde fevereiro de 2025.

dos ntos
Presidente da Associãção pais ê Amigos dos Excepcionais - APAE
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María de FáÍima de Lim, BÍito Sabará
Secretária Mun isipjfde Desenvolvimefito e fu sistência Sociel
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CARGO: PREFEITO

i 6.752.44610001-02

CNPJÓRGÃo/ENTIDADE:

MUNTCiPIO DE CONCONHÀS

ENDEREÇO: Praça Presidcnle Kubitschek - I J5 - Clentro

MC

M-4.370.328

MUNIC PIO: Congonhas

NOME DO RESPONS VEL:

Anderson Costa Cabido

UF

CI CPF:

CEP: 36..115-§00

CN?J:

2r.089.438\0001-68APÂE*Congonhas

RG O/ENTIDÁDE:

CF.P:36414-318

ENDEREÇO: Avenida Minas Gerais. 255, Dorn Oscar

UF:MGMUNICIPIO: Congonhas

CONTA CORRENTE ESPEC

0005767751 0e-5 0P. i2e2

ICA: BANCO:

104

AC NCIÂ:

1044

TELEFONE:373 I-3895

PRAÇA PACAMENTO:

CONGONH.AS

NOME DO RESPONS

Santos

VEL: Sônia lvÍaria dos

CARGO:

Presidente

TELEFONE:

{3 1)99889-7386

CI:

ENDEREÇO: Rua Raimundo Moia, 357. Lucas Monteiro

CPF: 456.709.946-M

E.MÂIL DA ENTIDADE OU DO RE§PONSAVEL

@aecongonha@yahoo.c
om.br

ENTIDADE PREPONENTE:

A APAE - criada desde 21 de iunho de 1979, entidade Íilantrópica de caráter assistencial, €ducacional e terapêutico
sem fins lucrátivos, atende alunos côm âlgum tipo dê deficiência intelêctual e/ou múltipla, e autismo.
O nome da Escolâ, "Casa de Andrêa", foi inspirado na criança considerada sÍmbolo da APAE, AndÍêâ Mônicã de Oliveira
Costa, â êscolâ funcionava em predio cedído pela Prefeitura, até que o àntão prefelto, Dr.Altâry de Sôuza, cônstruiu
juntamente com alBuns pais e amigos, o local onde hoje funciona a sede da APAE.

Númem de alunos em 1979 2L
Número de alunos âtendidos ho.je 289
Número de funcionário§ 70
RetelçÕesServldas{IartaÍnente 17o
Desiejum diário 112

Oferece os seguint€s atendimentos: €stimulãçâo Visua, (Precoce e Permanente); Educôção lnfãntil; Ensinô

Fsndamental /uÀl Aqo:!'a Pedãgó8ico; oficinàs pedagógicãs,Têrapêuticas e Pré-prófissionalizantes; Terapia

Ocupacional; Fonoaudiologie; Psicalogia; Fislotêiãpia; Assistência Social âos alunos e âoE familiares; Assistência

Odontológica básica,

PLÀNO DE TRA§ALHO

873.6L7.426-13
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PER]ODO DE EXLCUÇ

Proieto " Aquisiç§o de Gêneros Alimenticios" lliIClO: A partir da Assinatura

TÉRMlNo: 12 Meses

A APAE-ASSOC]AÇ O DE PAIS E AMIGOS DOS EXC3PCIONAIS de Congoúas - MG, está inscrita

no CNPJ sob o n' 21089;t380001-68, cour sede na Averida Mina-s Gerais, n' 255. Dom C)scar

As condições de vida das pessoas com deficiência, gerâImente, são mais precárias que as do resto da
população, lwando em consideração os rnedidores sociais que abrangem o restante da população: seja no
nível de estudo, dê acesso ao rnercado laboral, no nível de rendimentos. no nível de acesso âos serviços de

habitação e mobilidade. no nível de acesso à infomração, paÍicipação social, dcntre ouEos.

Por questões do sistematizado preconceito, são pessoas que sâo vistas negativamente na sociedade e que

üvenciam situaçí)es de wlnerabilidsde e riscos sociais como o isolameno pela ausência de condições
familiares, e\ou de acesso a seniços e violações de direitos. tfuja vista qus na sua grande maioria, essas
pessoas vivenciam casos de violência fisica. psicológica, negligência, abandono e violência sexual. MuiÍas
delas ainda são alastadas do convívio familiar ou mantem vhculos familiares fragilizados. precários ou até

mesmo nulos, aibra que muitos sequer têm acesso a qualquer tipo de renda.
Paralelamente as dificuldades de integração social cujas pessoas com deficiência podem ser vítimas

(tcr um emprego estiível, estudar, fundar uma família, ter urna casa cm condições básicas de sobrevivência),
§onstata-se que elas s8o, sobÍetudo, vitimas de preconceitos no seio da sociedade.

Quer seja na vizinhança. nâs lojas. nos transpoÍtes, na escola. na empresa, no mercado, etc.
Dessa forma, é primordial que a família seja vista como um elo insubstituívei, levando em consideração a
p.etensâo da elaboração de estratégias de inclusão social paÍa o público das pessoas com deficiência. Por
§ua vez, a farnilia precisa de uma base cie apoio pera a eoncibüiçâo de atividades que possam ür a efetivar
a melhoda na qualidade de üda das pcssoas com deilciência.

A APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ÀMICOS DOS EXCIIPCIIONAIS de Congonhas - MG,
criada desde 1979, é a única entidade no municipio que desenrolve os se§'iÇos do objetô da parceria.

Ou seja: oferece atendimento exclusivo em Educação Especial, de grande relevância e de interesse
público.

São rcalizados strviços, ,rrcgramas ô âçôes no âmbrro muricipal, llãs âreâs dc as§1stênciâ social,
educaçâc e saúde, além de atividades voltadas à profissionalizaçâo dos alunos apros para indicaçào laboral,
atiüdades de esporte, cultura- lazer c ou&os, com foco principal na defesa na promoção e direitos das
pêssoas eom necessidarles especiais.

A APAE-Congonhas é considerada uma OSCI (Organização da Sociedade Civil), que presta os
servrços sem Íins Iucrativcs' desenvolvendo suas stividades há mais de 40 anos, rendo por MlssÃo

O objeto principal do Projeto é a incrementaçâo e asseguramento da oferta de uma alimentação

mais saudiível, adaptada e adequada. que garantam o atendimento das necessidades dos alunos ainda tendo

como foco principal. a melhoria da qua.lidade de vida através da ampliaçãrr dos serviços prestados tânto

nos atendimentos clínicos quanto na educação especiel aos alunos da APAE de Congonhas * MG.

MAIOR. promover e rrticular rçÕ€s de defesa de direitos, edu çâo cspecial, p ençâô,

I
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oriertações, prestâção dc serviçor, apoio à femília, direcionadrs à melhoria da qualidade de

vlda da peloa com defieiência e à construçilo de uma sociedadc mais justa e solid{ria,
Sendo assim, coosidera-se que a APAE - ASSOCIAÇÀO DE PAIS E ÀMICOS DOS

EXCEPCIONAIS DE CONGONHAS - MG, está apta e devidamente capacitada para a realização do

desenvoivimento do Objeto do Projeto, levaodo em consideração ainda, que é a única e exclusiva entidade

no atendimento, acompanhamento e Festação de serviço educacional voltado as pessoas com necessidades

espcciais no munisipio, tendo comô Jinalidade e objetivos principais, a promoção e defcsâ dos direilos de

cidadania da pessoa com deficiência e sua inclusão social.

Justifica-se a inexigibilidade de chamamento público para a lbrmalizaçào do Termo de eolaboração

entre o Municipio de Congoúas e a Orgadzaçâo da Sociedade Civil. nos termos do aí. 3 I, inciso II, da Le i

Federal n.o 13.019/2014, os quais estâhetecem o seguinte:

"fut. 31. §erá eonsiderado inexigível o chamamento púhlico na hipótese de

inüabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil em razão da

naturêzâ singular do objeto da parcêria ou se â§ $etas somente puderem ser atilgidas
por umâ entidade específica, especiãlmente quando:

Il - a parceria decomer de transfeÉncia para organização da sociedade civil que esteja

autorizâda nâ lei na qual seja identificada expressamenle a entidâde beneficiária,

inclusive quando se tratar da subveÍlção prevista no inciso I do § 3o do art. l2 da Lei
no 4.320, dç '17 dç rnarço de 1964, observadc o disposto no art. 26 da Lei
Complemenlar n' 101. de 04 de maio de 2000.

0 embasamento para a referida inexigibilidade pr:derá encontrar ampari: na declaração etnitida pela

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, que dispõe que Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais - APAE, "possui inscrição no Conselho Mulicipal de Assistência Soçial - CMAS. sendo a

úgtCe Organüaçâo da §ociedarie Civil que oferta Serviço na área <Je educaçào, proteção, alendimenlo,

acompanhamento, profissionalização e ações de deÍêsâ e garantia de direitos. para as pessoas com

DeÍiçiência no âmbilo do Muricípio de Congoaha^s".

Congonhas está localizada no centro do estado de Minas Gerais, estando a 75 km da capital Belo

Horizonte. Possui. de acordo com dados atualizados do IBGE, uma populaçào estimada de 55.83ó i

hêbitânles. Tem uma area de 304.067 km2, onde somente 2.71% da populaçâo toral residem em área rural. I

A população estimada com de{icirêucia intelecti.ral, de acordo çom o oenso demográfico de 20l0, atualizado

em2016,éde5.123pessoas,sendo35gnafaixaetáriade0a4anos.3glnafaixaetáriade5a9anos,447
na faixa etária de l0 a 14 anos, 483 na faira etária de I 5 a 19 anos, 1.030 na tàixa eúria de 20 a 29 anos. 

1

1.480 na faixa etária de 30 a 49 anos e 933 acima de 50 anos.

Em 2019, segundo a Pesquisa N*cional de Saúde (PNS), 17,3 milhões de pessoas rom dois anôs ou
mais de idade (8,47o dessa populaçâo) tinharn algunaa das dcficiência^s investigadas, s cerca de 8,5 milhões
(24,8o/o) de idosos estavam nessa condição.

Na população tio país com 2 anos ou mais de idade" 3.4o/o (ot 6,978 rnilhões) thham deficíência

visual; 1,1% {ou 2,3 milhões) tiúam deficiêneia auditivae 1,2% (ou 2,5 milhões) tinham deÍiciêacia mental.

EntIe as pessoas de 5 a 40 anos de idade que tinham deficiência auditiva. 22,47o conheciam a Língua

Brasileira de Sinais (Lib!â§). Cerca de 3.8a/o (7,8 mithôes) das pessoas de 2 anos ou mais tinham deficiência

lisica nos membros inferiores e 2,7a/o (5,5 milhões)" nos membros superiores.

Ahralmente estão matriculados na escola - APAE d€ Congonhas,282 aiunos dc 0 a 75 anos de idade.

t!_



Crianças, adolescentes e idosos de 0 a 75 anos dc idade, matriculados na APAI de Congonhas-MG'

Os currículos e progr.amas são orgánizãdos numa abordagem de busea à construção do conheeimento nas áreas de

Línguâ Portuguesa, Matêmática, Ciências Naturãis, Cônhecimêntos Gerais, Artê, Educação Flsica, essim como os

temas transversais que compreendem a Ética, Meio Ambiente, Saúde, Pluratidade Cultural e Orientação Sexual.

As atividades são realÍzadas de acordo com o ritmo, tempo e estilo de aprendizagem dos alunos.
As atlvldades curriculares educacionais são articuladas com as atividades terâpêuticas visando ao dêsenvolvimento
global do aluno para consecução dos objetivos educacionais.
Os alunos matriculados na escola têm o direito às ações educãcionals e pedagógicas conforme níveis e modalidades
de ênslno e atendlmento específico, de acordo com as necessidâdes e possibilidades de aprendizagem, de

i suprimentos necessários e dê direito, tãis como: merenda escolar, materieis ê54ôlârês, êlém do âpsio ê orientação
eôs sêus familiâres.
Os programas educâcionais são reestruturados e adaptados sempre que necessárío, em função de ações didático-
pedãEógicas, nfuel de desenvolvimento, necessidades e possibilidadês de aprendizagem do educando.
Por trâtar-se d€ atendimento â educandos com caracteristicas e necessidades educacionais pêculiâres, com nÍveis e
modalidades de ensino especiais oferecidos pela escola, salienta-sê gue são permêados com a modalidade de
Educãção Espêcial paíâ Barantia de recursos específicos e adaptaçôes necessárias.

- AQUISIçÃO D€ GÊnEROs nuurnÍíclos para a incrementáção dâ ãlimentação ofenada pela Entidade

São oferecidas refeições diárias aos alunos, tanto no perÍodô da manhã. quanto no perÍodo da tarde, sendo elas:

_Café da manhã;

_ Refuição no horário de intêrvalo na parte da manhã;

- Almoço,
_ Lanche;

OBJETIVO ATIYTDADE(S) R.ESUI}IO Rf ÍiULTADOS E§PERADOS

Aquisição e d ir.ersificação do
tipo de rcfcição que serão
distri buí.las aos alunos

Contribuü na alimentação
saudável e adequada para

fomentação do desenvolvimento
rlos alunos:

Sendo assim, especifi.amente dêntro dã proposts do Projeto "AQUt5lçÂo DE 6ÊNERos ALIMENTíctos", faÍemos as
compras dos itens que são pertinentes no aurílio das êtividâdês desenvolvidas da seguinte fôrma:

Rf,§ TJLT.{DOS Â

l

Assegurar a oferta de uma
alimentaçâo saudável e adequada"
que garantam o atendimenro das
necessidades dos alunos
contribuindo na melhoria c
mânutenção das atividaries
propostas pela lrntidadc.
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ORDEM

7

2

4 4A

5 Searetá11'a Escôlâr

9 Técnico de EnÍermagem

10

11

12

13

15 Fisioterapeuta

16

L7

18 Cantineiíâ/Faxineiía 1e e 2s Grau

llar dê manutê Prêriial 19 e 2e Grãu

20 Neuro Su eflor

21 lovem Aprendii 29 Grau

l§i*Forma contratação: (1) CLT (2) volsntário {3) àutônomo (4} estagiário (5) outros especifica

30

6

1

I
l
1

1

30

4C

30

2A

cHsVÍNCULOTORMAçÃOFUilçÃo

4A1Superior PedatogiaDiretora Escolar

401

--Tsrp*rior 
Pêdâ8ogiaVice-DiÍetora

1 40Administrador Supetior

1Assistente AdminisÚãtivo

1 40

Superior

Ensino médio

1-1

25

supervisôr PêdaBógico Superior P3dãÉogia

5 - Cedido Estedo (1)

Prôíêssores

48

I

5 - Cedido Estado (17)

1

supêriür Pêdâgogiâ

Curso Técnico Enferma8em

Suoêrior Serviço Social

30

Ássistente Social

40

D€ntista Superlor Odontologiâ 5 - Horistâ 08

IbAuxiliar de Den sta 1

Psicólogô {a} 1-3 30

Fônoaudiólogo (a)

SupeÍior Psicologia

SupeíioÍ tronoaudirologia 1-2

TeÍapeutõ Ocupacional ! SupeÍior T€rapia Ocupacional 1-3 30

Superior Fisioterapia t5

19 e 29 grrü 2 30Monitora

Cuidadora 1! ê 2e G.au 4 40

Refcições diarias olerecidas na
Enlidsde:
Café da Manhâ- Biscoitos. leite.

rnassa*e e a§nsr
Almoço_ varia de acordo com o
cardápio do dia;

DE l'f,RIFICA oIND ICADORES QLALITATIVOS

Tem«:s uma média de 170 relêições
e I l2 desjejuns diáriosl

Lanches - Bolos, pães. biscoitr:rs,
achocolatado s e aÍins,

OE'ETIVO§ / MX,TÀS

(quantitativas e mansurÀveis a sergm

atingidas)

§ QUÀ\TIT.A,TMS DE

RESULTADOS

Lista de cardápio e das
reÍbiçôes - com a quantidade

e periodicidade
(diriria semana.l, etc...);
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INDICADOR FI§ICO DURAÇÃOMETA ETAP
A\

rASE

DESCRIÇÃO D.{S
METAS E ETÀPA§

QUÂ]\T.

01

Gênenx
Alimenüeios

{Supermercado)

Sob demanda

Cêneros
Alimentícios
(Açougue)

02 Sotr demanda

IN

R§ 30.000,00
t2Í24 l1/25

12/24

t0 T RMT
NO

TOTAL DO
PROJETO

RESUMO G L
VALOR

MATERIÁ
L

DE

CONSL§I
RS 20.000,00

RS 50.000,00

RS 50.000,0{r

Declaro, para fim de prova junto ao municlpio de CONGONHÂ§, para os eÍeitos e sob as paus da lei. que inexiste

qualquer débito em morâ ou $ituâçâo de inadimplênoia com o Tesouro Muoicipal ou qualquer órgâo ou entidade da

Administração Pública Municipal que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotsçâo consignada

no orçamento do município. na foÍmâ dsste Plano dE Trsbalho.

Congonhas, _ de fevereiro de 20?5.

Proponente:

o

S dos S

DOTAÇÃO ORÇÁMENTÁRIA: Fichar 1493, Órgão: 32. Unidade:
O2. Função: 08. Subfunção: 244. Programa: O027. Atividade:
0.043 -Parcerias com tntidades - FMAS - 3.3.50.41 -
Contribuições, Fonte; 2705.

VAI-OR INVESTIMEN'IO:

Ri s0.000o0

DOTAÇ RIA:O ORÇAM

Nâo se aplica

VALOR INVESTIMENTO:

xx-xxxx

CE§,§N?§

JtiLn074 AGO/202.t s§T/2024 aLJTnÍr21 Ítt zi2t21

JAN/2025 FEVn$25 MÂR/2§25 ABW2025 1\,lAI/2025 JUN/2025

Prssidsntc da APAE_Congonhas

I

11/25

]
META/ETAPA I NOYn02d

àr*



O terrno encontra guarida legal;

8)( ) Previsão legal

) Previsão orgamentÁriâ

) Recursos financeiros

) Compatibilidade com a LDO

e)( ) Compatibilidade som o PPÂ

cor,gonr,*, ,-?,Y I ü.Jl,hlÇ

DETER|DO!!{ INDEFTERIDO ( )

Rosangela Feneira da Costa Braga

Secretaria de lntegridade e Controle

I DEFERTDo

co"eo**,Z8 r02r2025

tf TNDEFERTDo

"\',tÍy-

Prefeito de Congonhâs

derson Costa Cabido

d)(



28 dc dQ 2029 - olário Ofl.i.l lletrônlco. crlaóo oera ter rnuniairal N' 2.900/2009 - ÁNO 15 I N" 3&i9 - Ediçáo êxlfa- 2

tEtlto Dc cot^ÍtR çÃo r. !:y:1o25 ?aicÊil^ Quc cr{ÍRE st cELEBnÁr, o HUMCíBO Dr CONGOÍIIHÀS E ASSOC|AçÂO OE FÂtS E AMtGos Do'
EXC€pCtONÀtg . Àtat

PànÍciPêlj o MuNlCiPlÔ DÊ CONGoNHAS, inxriro nó úNPJ srb o nâ. 16.752 4irí0oú1{2, corn sêde na pÍa(a p.esldênae Kúbits{h(k, 135, cêntro.
CooSonhayM6, rcprê5en!âdo por seu Preieilo. Ardetson C.3É Cdbido. insc.lro no àG N' M-4370328 e no CFF nÁ 813.61?.426.15, ê pela S€<.ettdà
Municipâl de D€5envolvimênto e Assis(ênriJ so.lil, Maítâ dê Fátima de Briro srblrá, poíâdorâ di €rftêirà de tden:ldôde n". MG 7.933.049 c do cPr
Cú4.919,56622 e à Â§§OCIAçÂO DÉ PAlsfÂUl6o§ DoS tr(aEFctoNArS - aPAE. rnsc.ira no cNp., n'.21.089.438/c001.68. côôr ssd! n R.rá av€/tidâ r,,llôôr
6erala, n" ZSt Dom oscar, Con8onhÀs/Mc, rêprês€ntrda poÍ srê DÍesidc.tc. §ôniô Màriâ drE sàntos, portõdor do CpF n!.456.r09.946;04. Objêtô:
lncíefiantàçâo e à5seguràmtÊ(o d! oFêrtà de uma alimentação ínãi§ sàudável, adaprida e ãdaquàdê, qq! tnrànlànr o êtêndiÍiento daa ne(lr5idêdêa do5
àluno5 aindà têndo Éomo roco nrncrpel, , mâlhorlõ dà qurlicúrle d€ vrCê. atrévÊ9 da àripliàçào dos 5€n iíDs pÍer!àdos tanlo nos atendimêítoç dlni(o5
quanto oâ eSucação ê.p€çi.l aos àlurlos {,â ÀP/\E d€ Coirgonttás - MG. YÊlor: R§50.000,00 {(inqlrenlô rní .eôtsi. Doraçiio Orçãrnentàrk: Fí(hôi 1493. Óí#o:
32. Unldnder 02. Função: 08. Slbfunção: 244. fto8.amni 11027. Àrividôoêr 0.C4a - Par(eÍ;as.orn Êotídàdes - FMÂ§ - 3 3.30.4'1 - Contributçôes. Fcnt€: 2706.
VEêndal 28í02,2025 alê 28/02/2026, CoígonhÁs, 28 õe fsve.eirq de 2025. Aidersôn Cqstê aabkJo, PrêÍoltg dê Consonhas; Mària d. Fltlma de BÍi1o sâbarâ,
SecíêtâÍiô Munidoâldê D€senvolviÍn€ínô e ÀssisrEnaio 5oria1; SôÊià Mària dos srnros. Prêsrd?^lê dà âisociaÉo de Pslr e Alf igos Êrcep<loÍlâls - APAI.

código d€ vãlld.§ãor 914226

I I
Congonhas. MG

t

óe,cÃo oncr/r.r. D.{ pRIrF.rruR.{ MUslcIpAL Dli coNcosHAs

óncÃocEsron:
Secretariô Municipal de P'dminisrrâção

óxcÃos runlICÂDoREs:

Sacretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretâria Municipal de Planejamento
Secretàrla Municipal de Culturâ, E§Porte, La?er, Eventos e Turismo
SecrêEria Municipa! de Edu.ação
Secretariâ Municipal de Finançâs
Secretària Municipal de Governo
Secretarla Munlcipal de Meio Ámbiente e Desenvolvimanto Ru!-al

Câmarâ MunÍcipal de conSonhas
FUMCULT
PREVCO!{

Secretaria Municipal de 6êsrâo Urbâna

s trr i . c o rl E t n h r t ' t g stl bt

F ,iI.ÍÊ.
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